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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122-2018 
PROCESSO DE COMPRA Nº 119- 2018 
  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59- 2018 

 

       ( x )  COMPRAS                    (   ) SERVIÇOS           (    ) OBRAS                (   ) OUTROS 

 

DO OBJETO: Aquisição de peças para manutenção da Retroescavadeira JCB 3C, Patrimônio nº 5756, 
pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Logística e Obras de Boa Vista do Cadeado 
RS. 

DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Logística e Obras. 

Nº DA SOLICITAÇÕES: 3190 e 3196-2018 

DO CONTRATADO: PEMAC Comercial de Máquinas Santa Luzia Ltda, CNPJ: 90.966.391/0001-96 R$ 

1.550,00 

Distribuidora Meridional de Motores Cummins S/A, CNPJ: 90.627.332/0001-93 R$ 201,55 

DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: A presente aquisição importa no Valor de R$ 1.751,55 
(Um Mil Setecentos e Cinqüenta e Um Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos), referente aquisição das 
peças. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, 
através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os 
devidos encargos legais. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e 

alterações posteriores. 

DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se aquisição das peça nestas empresa por apresentar a proposta mais 
vantajosa para o fornecimento das peças, para manter a conservação da máquina Retroescavadeira 
JCB para suprir a demanda dos serviços que são prestados pela Secretaria de Obras do Município 
de Boa Vista do Cadeado RS. 

DO PRAZO: A Empresa terá o prazo de até 30 (Vinte) dias úteis para a entrega do projeto, contados 
a partir da data de Emissão da Autorização de fornecimento emitido pelo Departamento de 
Licitações e Compras, em 27 de Agosto de 2018. 
 

DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Os recursos correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

06.01.2.059.3.3.90.30.39.00.00.00 (1226/2018) 
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DESPACHO FINAL 

Em vista das justificativas e fundamentações para aquisição de peças, com a finalidade de manter A 
manutenção da máquina utilizada pela Secretaria de Obras, com as formalidades legais constantes 
na legislação em vigor em especial a Lei Federal 8.666/93, e suas alterações e com os termos do 
Parecer Jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa. 
 
 
 
 
                                                                  FÁBIO MAYER BARASUOL 

Prefeito Municipal  
 
 

Boa Vista do Cadeado RS, 27 de Agosto de 2018. 
 

 

 
 

 


